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PREFÁCIO




    Caro leitor, recebi com imensa alegria e emoção o convite especialíssimo para prefaciar o livro da Professora Margaret Nunes. Tenho que confessar que quase recusei, para não ser mal interpretado. Quem nos conhece de perto já deduzirá as razões desses sentimentos e dessa minha reação inicial; quem ainda não teve o privilégio de conhecer, entenderá mais adiante.




    Geralmente, o Professor Orientador é o convidado de honra para prefaciar obras que resultam de pesquisas acadêmicas. Neste caso, com generosidade incomum, o amigo querido, Professor Maurício Timm do Valle, que orientou a Professora Margaret, abdicou dessa preferência natural, o que me permitiu entrar no seu lugar para dizer algumas palavras sobre a autora e a obra trazida ao público.




    Peço licença, desde logo, para escrever mais com o coração na ponta dos dedos do que com os pensamentos, os quais se processam na cabeça e costumamos chamar de razão. Na medida do possível, prometo que não abandonarei o dever de apresentar a obra, que é o que você, que me lê agora, provavelmente, deseja saber.




    Por escrever com o coração, tenho que tirar palavras da memória, como se estivesse em uma odisseia do túnel do tempo, lugar em que se olha para trás e se constata como esse tempo, enigmático e misterioso, deixa tudo parecer que não passou, porque ele, o tempo, passa rápido demais.




    A autora deste livro é uma pessoa por quem tenho uma admiração única, que vem de muitos anos, antes dela se tornar uma profissional do Direito. Sim, nos conhecemos na Universidade Católica de Santos – UniSantos, onde fomos colegas de classe e nos graduamos. Talvez por causa de uma coincidência, dessas que nenhuma lógica explica, nos unimos desde a primeira vez que nos falamos. É que nascemos no mesmo dia, no mesmo hospital e no mesmo ano, embora eu seja mais velho seis horas, mas nos encontramos na faculdade, dezoito anos depois.




    Na sala de aula, ela, mais atenta, anotava agilmente as falas dos professores (até as eventuais piadas) e compartilhava solidariamente o caderno com os colegas, inclusive comigo; eu, mais atrevido, fazia perguntas e intervenções durante as aulas, provocando debates, em geral filosóficos, sobre as ideias de justiça e equidade. Ela era pontual; antes do Professor entrar na sala, estava pronta para a assistir à aula; eu chegava minutos depois do início e, até aterrissar no assunto, ela já havia preenchido mais de duas páginas do caderno. Nos debates em grupo, eu gostava de associar o assunto a falas sobre teatro, literatura e música, minhas paixões; ela, preferia dar uma opinião jurídica assertiva sobre o tema, geralmente estando certa. Estagiamos em órgãos públicos diferentes e ela comentava os problemas do Direito de Família comigo, conciliando objetividade jurídica com sensibilidade, por mais que isso pareça incompatível; eu, preferia não acreditar que problemas como aqueles pudessem acontecer. Divergíamos nas posições jurídicas sim, mas, mesmo sem saber, sempre com admiração mútua, apesar da imaturidade que nos impedia de mudar de opinião facilmente, ainda que o outro tivesse mais razão. Para resumir, enquanto eu sonhava com um mundo justo e perfeito que se encontra na próxima esquina, ela me mostrava que o caminho para isso era longo e acidentado. Ela me fez ver que a possibilidade da mudança vem de nossa capacidade de lidar com os desafios da vida objetivamente, com os pés no chão e vontade de fazer o melhor que estiver ao nosso alcance, ainda que não se chegue ao ideal que o sonho alimenta.




    Por isso, ela me ensinou a andar para frente com os passos cadenciados, sem pressa de chegar, mas com a velocidade necessária para alcançar alguns sonhos durante a vida.




    A partir de agora, saio do passado e me movo até o presente.




    Além de Professora de Direito, a autora deste livro é advogada e gestora da educação, e desempenha essas funções com talento e inteligência raros de se ver. Como professora, suas aulas são elogiadas pelos alunos, que além de apreciarem os conhecimentos transmitidos, se sentem acolhidos por uma professora sensível, mas séria e comprometida com os princípios acadêmicos. Na advocacia, raras vezes presenciei uma profissional com tanta perspicácia jurídica, sempre apresentando soluções rápidas e eficientes, ainda que o tema não fosse propriamente da sua área específica de atuação. Na qualidade de gestora da área do ensino jurídico, seu talento aparece desde as pequenas decisões do dia a dia de uma coordenação de curso até às questões mais difíceis, que exigem a combinação de inteligência e sensibilidade para conciliar interesses tão contrapostos, preservando a reputação das pessoas e instituições envolvidas.




    É essa profissional, detentora de tantos talentos, que traz ao público este livro, cujo tema central o processo tributário brasileiro em uma perspectiva analítica e crítica da situação atual.




    Embora o livro seja a adaptação de sua dissertação de mestrado, no fundo, sustenta uma tese. Trata-se do argumento de que as decisões do processo administrativo tributário podem ser consideradas definitivas, isto é, insuscetíveis de revisão perante o Poder Judiciário. Para alguns, este assunto é quase um tabu, uma espécie de dogma jurídico intocável, pois, de acordo com a Constituição Federal, nenhuma decisão, inclusive as que são proferidas pela Administração Tributária, pode ficar imune à apreciação do Poder Judiciário. O inciso XXXV do art. 5º da Carta Magna assegura a todos o direito de acesso à jurisdição, daí porque, se o contribuinte teve seu processo administrativo decidido contrariamente aos seus interesses, não lhe pode ser sonegado o direito de contestar o mérito perante um juiz imparcial, neste caso, os do Poder Judiciário.




    Para outros, entender que as decisões do processo administrativo não sejam rediscutidas no Poder Judiciário é uma solução prática e funcional para auxiliar no seu desafogamento e estabilizar a controvérsia em menor tempo.




    O livro demonstra, de forma dialética, os prós e os contras dessa proposta, sem ingenuidade, reconhecendo que se trata de uma possibilidade polêmica e, por isso, capaz de atrair novos debates em torno do assunto, sempre visando a maior eficiência do processo tributário.




    O texto expõe a ideia de que decisões definitivas do processo administrativo devem cumprir, pelo menos, dois pressupostos, sob pena de a medida se tornar inconstitucional.




    O primeiro, que a escolha do processo administrativo deverá ser sempre uma opção do interessado, isto é, caso prefira discutir sua lide no Poder Judiciário, o contribuinte terá todo o direito de fazê-lo dentro das regras já conhecidas. Se, diferentemente, entender que o seu caso, em razão de suas peculiaridades, será mais bem debatido no âmbito administrativo, essa opção gerará, como consequência, a solução definitiva do conflito, de modo a não poder pedir a revisão do que foi decidido perante a Justiça. No fundo, trata-se de hipótese de renúncia voluntária do direito de acesso à Justiça, tal qual ocorre com a arbitragem.




    O outro pressuposto considera que, para atrair os contribuintes a optarem por um processo administrativo definitivo, a estrutura processual- administrativa vigente deverá ser reformulada em todos os entes federativos, especialmente na segunda instância. Essa reformulação implica que os julgadores daquela instância deverão passar por um processo de escolha rigoroso, que leve em conta os conhecimentos, especialidade na área e experiência, mediante critérios mais exigentes do que os atuais. Por isso, o livro sustenta que, desde que as instâncias do processo sejam compostas por julgadores especializados, a tendência é que as decisões ganhem em qualidade, ficando menos suscetíveis a pedidos de revisão no Poder Judiciário, pois serão mais convincentes.




    Como se observa, é uma tese corajosa. No passado, cheguei a tangenciar esse tema em meu livro Curso Completo de Direito Processual Tributário, com a ressalva de que tribunais administrativos, para que pudessem emitir decisões definitivas, deveriam ser compostos por julgadores integrantes de uma carreira, com as mesmas garantias da magistratura. Posteriormente, revi esse entendimento e, sem muito me aprofundar, passei a admitir como razoável manter-se a segunda instância como atualmente é, ou seja, composta, em geral, por órgãos paritários.




    O livro da Professora Margaret é, para mim, uma oportunidade de acrescentar novos argumentos em meus trabalhos, pois ela se aprofundou no assunto, escrevendo sobre este tema pouco debatido, embora necessário.




    Eis aí, portanto, o produto de uma pesquisa robusta, organizada e com uma rica citação bibliográfica.




    Depois de apresentada a obra, você, leitor, pode estar se perguntando por que o prefaciador fez questão de falar do passado com tanta proximidade com a Professora Margaret. Bem, cabe agora uma confissão – se é que as pistas dadas já não tornaram a confissão conhecida – a autora deste livro é minha mulher e, ao ser convidado para escrever esta apresentação de sua obra, recebi um presente maravilhoso, que tentei compartilhar com os leitores, ou seja, a oportunidade de falar, com conhecimento de causa, das qualidades intelectuais e pessoais da autora, apesar da minha presumida suspeição.




    Para finalizar, como deixei entrever, quem escreve aqui não é um Professor, de quem se esperam palavras analíticas a respeito da obra apresentada. Quem fala é o companheiro para a companheira de vida, como se fosse uma carta que declara admiração, respeito, carinho e amor.




    Brasília, junho de 2024.




    Cleucio Santos Nunes




    Prof. Dr. do Programa de Pós-Graduação em Direito




    Stricto Sensu da Universidade Católica de Brasília – UCB.


  




  

    
APRESENTAÇÃO




    A presente pesquisa tem por objeto a análise do contencioso administrativo brasileiro, partindo do tema referente ao direito de acesso à jurisdição, tendo como fundamento os sistemas de justiça vigorantes no Ocidente. Como se sabe, são dois os sistemas de justiça prevalecentes no Direito ocidental no que diz respeito à unicidade da jurisdição: o sistema anglo-saxão, ao qual se submete o ordenamento jurídico brasileiro, que prevê o amplo acesso à jurisdição; e o sistema de contencioso administrativo, em que as controvérsias jurídicas que envolvam o Estado são resolvidas, normalmente, em fóruns especiais, que não são exatamente o Poder Judiciário comum.




    Fixada essa premissa, é levantada a hipótese de se o processo administrativo tributário brasileiro tem correspondido às expectativas desejadas por um sistema de processo administrativo eficiente. Isso porque observa-se, no Brasil, que as discussões do contencioso administrativo, depois de passarem, em regra, por um lento e custoso procedimento, poderão ser repetidas na Justiça Comum, resultando em mais tempo para uma decisão definitiva.




    Em linhas gerais, esse diagnóstico se deve a dois grandes fatores. O primeiro é porque o sistema tributário atual prevê que as “reclamações administrativas” suspendem a exigibilidade do crédito tributário em qualquer caso. Assim, enquanto não for proferida uma decisão final no âmbito administrativo, o contribuinte não poderá ser cobrado do crédito tributário. O outro fator é que, na medida em que se entende que o acesso à jurisdição é assegurado em qualquer caso, ainda que o processo administrativo tenha encontrado uma solução qualitativa adequada à discussão administrativa, o contribuinte poderá pedir sua revisão no Poder Judiciário.




    Os efeitos dessa interpretação são notórios, pois geram custos financeiros enquanto o processo administrativo não é decidido e, depois que a decisão é dada, outros custos se somam, como a movimentação da máquina judiciária e a contribuição ao congestionamento de processos judiciais.




    Assim, este trabalho procura pesquisar se a interpretação razoável e alinhada aos fins constitucionais deve assegurar sempre e abstratamente o direito de acesso à jurisdição; ou, atendidos certos pressupostos que não se desalinham dos direitos fundamentais, a cláusula do inciso XXXV do art. 5º da Constituição poderá ser revista.




    Com esse recorte, se restringe a um objeto bem definido, que é fazer o diagnóstico referido acima e propor uma releitura da citada cláusula constitucional, visando a efetivação da ideia de eficiência do processo tributário brasileiro.




    Trata-se, essencialmente, de uma pesquisa teórica, que utiliza o conhecido método hipotético-dedutivo; na medida em que identifica um problema, levanta suas hipóteses decorrentes e as testa, mediante o confronto de dois princípios de índole constitucional. O primeiro é o da efetividade do processo e sua interligação com a eficiência administrativa; o segundo, a garantia de acesso à jurisdição e até que ponto este último postulado constitucional, interpretado literal e abstratamente, fora do contexto da efetividade processual, não acabaria negando a própria ideia de um processo administrativo eficiente.




    Neste trabalho, se tenta colocar à prova a eficiência do contencioso tributário brasileiro e apresentar conclusões que as confirmem ou não. Caso o resultado seja a falta de eficiência em razão de fatores empíricos, tais como o número de processos, aliado à estrutura procedimental e orgânica do processo administrativo, será necessário encontrar, no próprio sistema normativo, formas de interpretá-lo a ponto de oferecer-lhe coerência. Desse modo, será possível atender aos fins de rapidez e produtividade, desejados pelo próprio sistema processual.




    Não se ignorará a possibilidade de as soluções propostas serem passíveis de refutação, especialmente porque se assenta em uma forma de interpretação das normas constitucionais, as quais flertam com a ideia de tipos ou de regras abertas a interpretações contextuais, que podem variar conforme a defesa que se faz das finalidades dessas normas.




    Assim, tornar as decisões administrativas definitivas, por um lado, baseia-se em uma releitura do princípio de acesso à Justiça, como solução de meio termo entre dois princípios confrontados (efetividade processual e acesso à jurisdição). Por outro lado, tal possibilidade poderia gerar riscos de mitigação de direitos fundamentais que necessitam ser devidamente ponderados.




    Esta pesquisa está ciente desse caráter dialético e não se furtará de apresentar argumentos razoáveis para suas conclusões, sem a pretensão de dar a última palavra, o que, diga-se de passagem, não teria nenhum cabimento na Academia.




    Como se pode intuir da delimitação do tema, a pergunta decorre da análise jurídica contemporânea do direito fundamental de acesso à Justiça. No caso do Brasil, sabe-se que o inciso XXXV, do art. 5º da Constituição Federal advém de um processo histórico de exclusão de direitos fundamentais individuais e sociais, vividos no período da Ditadura Militar, que se estabeleceu no país de 1964 a 1985. A Constituinte, convocada pela Emenda Constitucional nº 26 de 1985, veio em um contexto histórico em que era necessário dar respostas contra qualquer forma de autoritarismo estatal. Daí a necessidade de um Poder Judiciário fortalecido e independente, em que os seus membros desfrutem de garantias que permitam tomar decisões com a necessária imparcialidade sobre qualquer causa, especialmente as que importem em interesse do Estado ou da Fazenda Pública.




    Passados mais de trinta anos de uma nova experiência democrática, advinda com a Constituição vigente, algumas questões sobressaem, em especial quando se trata de efetividade dos processos, sejam estes administrativos ou o próprio processo judicial.




    Observou-se nas duas últimas décadas uma procura expressiva ao Poder Judiciário para se decidir as mais diversas ordens de direitos, que vão desde ao acesso à saúde, educação e outros direitos fundamentais, até às questões tributárias, que costumam gravitar em torno dos interesses do que se tem chamado de “mercado”.




    Assim, são frequentes as estratégias dos grandes grupos econômicos de ingressar com impugnações e recursos administrativos (porque a exigibilidade do crédito tributário é suspensa nos termos do art. 151, III do CTN) e, decidido o processo contrariamente aos interesses do contribuinte, por melhor que seja qualitativamente essa decisão, pede-se a sua revisão no Poder Judiciário. A pergunta que decorre desse estado de coisas é se, uma vez atendidas certas condições, as decisões administrativas poderiam ser definitivas? Até que ponto, cumpridas essas condições, haveria ofensa ao direito fundamental de acesso à Justiça? Teria sido a intenção do Constituinte assegurar o acesso à jurisdição por parte do Estado em todos e quaisquer casos?




    Conforme se insinuou no início desta explanação sobre a pergunta da pesquisa, nos últimos tempos, tem aumentado o interesse do legislador, com o estímulo do próprio Judiciário, em engendrar alternativas de solução de conflitos fora do poder estatal. Isso demonstra que a jurisdição não é monopólio do Estado, podendo ser exercida em outros fóruns, desde que haja regulamentação legal para tanto. Daí os exemplos da mediação e arbitragem.




    Em síntese, a questão teórica que constitui o problema da pesquisa se embasa nas situações em que o controvertido direito de acesso à jurisdição, interpretado abstratamente, não atende aos fins de um processo efetivo, célere e menos custoso financeiramente.




    Nessa fase, é possível dar-se uma resposta provisória às perguntas de pesquisa, a qual, em princípio, se assenta no entendimento de que se pode interpretar a garantia de acesso constitucional ao Judiciário em determinados casos.




    Tratando-se do recorte teórico proposto, o processo administrativo tributário poderá ser considerado, por meio de previsão legal, uma opção dada ao contribuinte para discutir exigências tributárias. Feita essa opção, a decisão que resultar do processo administrativo seria definitiva, não podendo ser revista no Poder Judiciário, salvo os casos de nulidade causada por vícios, por exemplo, que comprometam a imparcialidade dos julgadores. É importante salientar que matéria relativa à constitucionalidade da lei tributária, em princípio, deverá permanecer sob o monopólio do Poder Judiciário. Assim, questões fáticas ou de interpretação das leis infraconstitucionais seriam alvo das decisões definitivas no âmbito administrativo.




    Para a possibilidade jurídica dessa proposta, algumas premissas deverão ser enfrentadas. Primeiramente, a questão dogmática, que implica na revisão da literatura jurídica sobre direitos fundamentais e processo tributário. Em segundo lugar, é necessário propor-se modelos de reformulação da estrutura atual do processo, a fim de que este se torne confiável e atraente para o contribuinte apostar no resultado que sairá da discussão administrativa.




    Assim, se analisará as seguintes possibilidades de uma eventual reestruturação do processo administrativo: a) se seria viável, na atualidade, a criação de uma carreira específica de julgadores administrativos dedicada à matéria tributária, com as mesmas garantias da magistratura; b) a permanência do modelo paritário dos tribunais administrativos, mediante a definição de critérios legais transparentes para o acesso aos cargos e definição de remuneração, tempo de mandato e quarentena; c) a estruturação dos tribunais administrativos nos estados e nos municípios, com a possibilidade de criação de tribunais estaduais com competência para decidir as causas dos pequenos municípios; d) facilitação da formação de consórcios públicos, visando a criação de tribunais administrativos comuns aos municípios que decidirem se consorciar para esse fim.




    Dessa forma, ainda em uma fase muito embrionária, a resposta teórica defendida neste trabalho espera concluir que as decisões administrativas definitivas do processo tributário não ofendem a garantia constitucional de acesso ao Poder Judiciário, desde que o sistema processual administrativo seja uma opção do contribuinte, que renunciará ao direito de acesso ao Poder Judiciário, qualquer seja a solução do contencioso administrativo.




    Para o aprofundamento do tema e da argumentação, o referencial teórico consistirá em obras de Direito Constitucional, com foco nos direitos fundamentais e obras de processo tributário nacionais e estrangeiras, que relatam outros sistemas de contencioso tributário.




    Nesse sentido, pode-se citar, as obras de Alberto Xavier (“Princípios do processo administrativo e judicial tributário”); Contreiras de Carvalho (“Processo Administrativo Tributário”); Ramon Valdés Costa (“Los Principios Jurídicos Fundamentales en la Codificación Tributaria de América Latina”); Cleucio Santos Nunes (“Curso completo de direito processual tributário”). Essas obras, dentre outras, entram no tema das funções do processo administrativo tributário, especialmente na América Latina. A partir dos fundamentos dessas obras, as primeiras datando dos anos sessenta do século XX, e a última já desta década, será possível extrair-se fundamentos para discutir a possibilidade de um processo administrativo tributário com decisões definitivas.




    No campo dos direitos fundamentais, sua definição e alcance poderão ser demonstrados com base na obra “Teoria dos direitos fundamentais”, de Robert Alexy. Sobre o dilema entre decisões que assegurem as garantias de decisões justas com efetividade, o referencial teórico serão “A resolução dos conflitos e a função judicial no contemporâneo Estado de Direito”, de Rodolfo de Camargo Mancuso; “Processo como teoria da lei democrática”, de Rosemiro Pereira Leal; entre outras obras referenciadas ao longo do trabalho.




    Por tudo que foi exposto, entendemos que o presente trabalho possui relevância jurídica, acadêmica e social. Isso porque, pretende fazer uma interpretação crítica e menos abstrata do inciso XXXV, do art. 5º da Constituição Federal, norma de elevado alcance, pois assegura acesso a um dos Poderes da República. A intenção da pesquisa é propor um debate sobre a extensão desse direito a partir de pressupostos fáticos e sociais que têm colocado em xeque a ideia de efetividade do processo, especialmente o processo judicial.




    Também possui destaque acadêmico, porque revisitará a doutrina referente aos direitos fundamentais, tentando encontrar respostas que deem coerência à finalidade central da pesquisa, que é propor uma solução juridicamente viável do ponto de vista constitucional, com base na teoria dos direitos fundamentais.




    O trabalho tem relevância social e econômica, pois os indicadores atuais da eficiência do Poder Judiciário não são os melhores, em razão do número de demandas e tempo para sua solução. Quando essa equação não fecha de forma eficiente, tem-se dois problemas que se cruzam. O primeiro tem a ver com os custos para a solução das controvérsias tributárias. Vê-se que a administração tributária suporta despesas para resolver os litígios e estes poderão ser rediscutidos na Justiça comum sem qualquer restrição. O outro interfere na ideia de processo justo e efetivo, pois cada demanda que ingressa no Poder Judiciário que poderia ser resolvida de outra forma, acarreta um congestionamento da Justiça, o que implica na demora de solução das causas que não teriam como ser resolvidas senão perante o Poder Judiciário.




    Assim, se as discussões tributárias puderem ser solucionadas definitivamente no âmbito administrativo, desde que atendidos os pressupostos que serão delineados na pesquisa, é possível que contribua, de forma indireta, para a expectativa de um Poder Judiciário mais eficiente.




    Trata-se, pois, de um tema contemporâneo do processo, elevado a uma reflexão crítica. Isso porque debaterá o problema da efetividade do processo, relacionando-o com direitos fundamentais, em especial ao acesso à jurisdição. Para evitar a acusação de que a proposta de decisões administrativas definitivas resvala em inconstitucionalidade e, por esse motivo, nem teria como avançar, o modelo jurídico proposto, em princípio, condiciona a definitividade das citadas decisões a certos pressupostos que serão definidos no trabalho.




    Além de todos os aspectos relatados acima, se pretende fazer uma revisão da literatura jurídica referente aos direitos fundamentais, especialmente o direito de acesso à jurisdição.




    Aliado a isso, visa fazer levantamento dos direitos fundamentais no Ocidente, em especial no Brasil. Busca também examinar a literatura jurídica do processo administrativo tributário histórica e contemporânea, procurando demonstrar que é possível um modelo de decisões administrativas definitivas, desde que atendidos certos pressupostos, como uma solução de meio termo, capaz de conciliar a ideia de efetividade processual com a garantia de acesso à Justiça.




    Será possível também pesquisar jurisprudência em questões semelhantes como, por exemplo, as decisões do Supremo Tribunal Federal que viabilizaram a arbitragem no Brasil, em que, com base na legislação em vigor, a decisão arbitral não poderá ser revista perante a justiça comum.




    Para tanto, o trabalho está estruturado em três capítulos. O primeiro possui caráter mais didático e se destina a engendrar conceitos e relatar as origens de institutos que são essenciais para compreensão das próximas partes. Daí por que, primeiramente, será definido o conceito jurídico de processo e suas origens no direito ocidental.




    O segundo capítulo, por sua vez, enfoca o problema da pesquisa em si, ou seja, os dados do contencioso tributário brasileiro, em especial o processo administrativo, questionando a sua eficiência e os resultados econômicos pretendidos. Será dada atenção especial ao sistema procedimental em curso nos órgãos administrativos, desde a constituição do crédito tributário até a finalização do processo contencioso, quando for o caso. A estratégia central da pesquisa é usar como referência básica o processo administrativo federal. Feita essa análise, será o tema relacionado com o processo judicial, especialmente a possibilidade de as decisões administrativas serem questionadas no Judiciário outra vez, sobre os mesmos fatos e fundamentos jurídicos.




    O terceiro capítulo se destina a argumentar o ponto nodal do trabalho, qual seja, como é possível fundamentar juridicamente que as decisões do contencioso tributário se tornem definitivas sem afrontar a Constituição Federal. Assim, serão delineados alguns pressupostos que precisam ser atendidos para evitar esse risco de inconstitucionalidade. Também serão consideradas as vantagens e desvantagens do modelo como requisito categórico de um método hipotético-dedutivo em que as hipóteses são colocadas à prova, mediante testes de aceitabilidade.




    Enfim, este livro trata-se de uma modesta contribuição jurídica quando coloca frente a frente possíveis incoerências e lacunas do sistema normativo, sempre na busca de melhor aplicação do Direito aos interesses da sociedade.


  




  

    
 Capítulo 1




    CONCEITO DE PROCESSO E ORIGENS




    Em uma pesquisa, o domínio de determinados conceitos é fundamental para a compreensão desejável de todo o contexto pesquisado. Como o Direito é uma esfera determinada do conhecimento humano, é necessário discernir se os elementos que integram o sistema normativo possuem características próprias. Os conceitos são essenciais para que se organize um conjunto de significações que dará forma a um sistema de linguagem capaz de ser compreendido pelos usuários desse sistema.




    O primeiro passo para se delimitar os conceitos integrantes do sistema que ora se analisa é definir se o Direito é ou não uma ciência. No âmbito da Teoria Jurídica, é problemática essa decisão de se considerar o Direito como ciência ou objeto de uma ciência.1 Isso porque os conceitos de ciência e de Direito se processam, obviamente, no âmbito da linguagem, embora denotem realidades perceptíveis. De saída, vale a referência de Guilherme Roman Borges a Henri Levy Bruhl que, em meados do século passado, distinguia o Direito das chamadas ciências puras, sendo aquele uma ciência do tipo aplicada. No primeiro caso, o pesquisador não leva em consideração as consequências do objeto examinado, razão pela qual a linguagem assume uma característica essencialmente descritiva do fenômeno; o Direito, por sua vez, estaria mais próximo “de uma técnica  do que de uma ciência, porque destinado a resolver problemas práticos que a vida social impõe”. 2




    Os problemas em se considerar Direito como ciência, no passado, não param por aí, pois a noção de ciência tem a ver com um método de conhecimento da realidade, e só por isso é algo relativo, pois depende de como o perceptor compreende a realidade observada e a descreve, ocorrendo a mesma ideia de relativização com o Direito. Afinal, a depender de como se entende o que é o Direito, pode-se considerá-lo como ciência ou não. Para alguns, ele é um simples sistema de normas; para outros, relaciona-se com fenômenos sociais e políticos. No primeiro caso, seria dispensável considera-lo como ciência, pois não haveria o que ser experimentado ou colocado à prova, pois as normas são o que são e prescrevem seus comandos, devendo ser atendidas; por isso, o Direito seria uma técnica de solução de conflitos. Por outro lado, ao conceituá-lo como um fenômeno social e político, certas questões deverão ser observadas em plano prático, em que o Direito interferirá nessas relações, estabelecendo consequências. Isso aproximaria a ideia de Direito à de ciência, pois a formulação de normas teria o poder de influir nas decisões individuais e coletivas, gerando-se um certo nível de previsibilidade do comportamento humano. Não obstante essa última consideração, é possível entender também que, mesmo sendo o Direito um complexo sistema normativo, o método por meio do qual essas normas são descritas ou interpretadas faria do Direito igualmente objeto de uma ciência, a Ciência do Direito.
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